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ATA da 291ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

08/06/2015 

 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e quinze, às quinze horas, em sua sede na 

Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

ducentésima nonagésima primeira Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do 

Conselho Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 

doze de janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores 

Conselheiros: Marco Aurélio Damato Porto, Presidente; Rafael de Souza Ferreira, Vice-

Presidente; Marcela De Biase Damasceno, Assessora Técnica Administrativa, 

representante da Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILAM); Paulo Schiavo 

Junior, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas (DIBAP); Eliane Pinto Barbosa, 

Diretora de Gestão das Águas e do Território (DIGAT); Sergio Tavares Romay, Diretor 

de Informação, Monitoramento e Fiscalização (DIMFIS); Reinaldo de Almeida, 

Coordenador de Administração e Finanças, representante da Diretoria de Administração 

e Finanças (DIAFI); Fernando Antonio de Freitas Mascarenhas, Diretor de Recuperação 

Ambiental (DIRAM). Os demais presentes constam na lista de presença. I. Abertura: 

Abrindo os trabalhos, o Presidente cumprimentou a todos e deu início à Reunião 

Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos processos de licenciamento: 1. E-

07/504.973/09 – Ebma Empresa Brasileira de Meio Ambiente S.A.. Requerimento: 

Renovação da Licença de Instalação (LI IN015662) para implantação da nova estação 

de tratamento de chorume com tratamento em nível terciário, com osmose reversa em 

duas etapas. Decisão: Renovação aprovada, conforme considerações do Gerente de 

Licenciamento de Saneamento e Resíduos (GELSAR/DILAM). 2. E-07/002.6557/14 – 

Ampla Energia e Serviços S.A.. Requerimento: Licença Ambiental Simplificada para 

manutenção e melhoria de rede de distribuição, com instalação da rede de distribuição 

para o atendimento a 04 famílias em imóveis residenciais. Decisão: Licença aprovada, 
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conforme considerações da Chefe de Serviço de Análise de Fauna 

(SEFAU/GELAF/DILAM). 3. E-07/002.2221/15 – Vale Azul Energia S.A.. 

Requerimento: Licença de Instalação para implantação de usina termelétrica para 

geração de energia elétrica em Macaé - UTE Vale Azul I. Decisão: Conforme 

considerações da Chefe de Serviço de Análise de Fauna (SEFAU/GELAF/DILAM), da 

Gerente de Qualidade do Ar (GEAR/DIMFIS) e Parecer técnico de Licença de 

Instalação nº 218/2015 da Gerência de Licenciamento de Atividades Agropecuárias e 

Florestais (GELAF), o Conselho Diretor aprovou a licença, devendo ser observadas as 

condicionantes propostas pela GEAR, em especial aquelas referentes à compensação 

das emissões a serem geradas pelo empreendimento. A emissão do documento de 

licença somente poderá ocorrer após a assinatura do Termo de Compromisso de 

Compensação Ambiental (TCCA). 4. E-07/002.2220/15 – Vale Azul Energia S.A.. 

Requerimento: Licença de Instalação, implantação de usina termelétrica para geração de 

energia elétrica em Macaé - UTE Vale Azul II. Decisão: Conforme considerações da 

Chefe de Serviço de Análise de Fauna (SEFAU/GELAF/DILAM), da Gerente de 

Qualidade do Ar (GEAR/DIMFIS) e Parecer técnico de Licença de Instalação nº 

218/2015 da Gerência de Licenciamento de Atividades Agropecuárias e Florestais 

(GELAF), o Conselho Diretor aprovou a licença, devendo ser observadas as 

condicionantes propostas pela GEAR, em especial aquelas referentes à compensação 

das emissões a serem geradas pelo empreendimento. A emissão do documento de 

licença somente poderá ocorrer após a assinatura do Termo de Compromisso de 

Compensação Ambiental (TCCA). 5. E-07/002.2224/15 – Vale Azul Energia S.A.. 

Requerimento: Licença de Instalação, para implantação de usina termelétrica para 

geração de energia elétrica em Macaé. - UTE Vale Azul III. Decisão: Conforme 

considerações da Chefe de Serviço de Análise de Fauna (SEFAU/GELAF/DILAM), da 

Gerente de Qualidade do Ar (GEAR/DIMFIS) e Parecer técnico de Licença de 

Instalação nº 218/2015 da Gerência de Licenciamento de Atividades Agropecuárias e 

Florestais (GELAF), o Conselho Diretor aprovou a licença, devendo ser observadas as 

condicionantes propostas pela GEAR, em especial aquelas referentes à compensação 

das emissões a serem geradas pelo empreendimento. A emissão do documento de 

licença somente poderá ocorrer após a assinatura do Termo de Compromisso de 

Compensação Ambiental (TCCA). 6. E-07/201.126/95 – Floc Indústria e Comércio 

Ltda.. Requerimento: Averbação da Licença de Operação (LO IN027672) para 

alteração no objeto da licença. Onde se lê: Realizar atividade fabricação de bolas de 
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poliuretano, bonecos, brinquedos e máscaras em látex e fantasias, leia-se: Realizar 

atividade de fabricação de bolas de poliuretano, bonecos, brinquedos e máscaras em 

látex, fantasias e operação de gerador de energia elétrica de 188 KVA. Decisão: 

Averbação aprovada, conforme considerações da Chefe de Serviço de Análise de 

Petróleo, Gás e Energia (SEPGE/GELIN/DILAM). 7. E-07/200.585/08 – Mineração e 

Comércio Califórnia Ltda. ME. Processo retirado de pauta a pedido da representante 

da Diretoria de Licenciamento Ambiental, tendo em vista que o processo já foi 

apreciado na 289ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

25/05/2015. 8. E-07/002.05944/15 – Vigor Alimentos S.A.. Requerimento: Licença 

Prévia e de Instalação para implantação de uma fábrica de laticínios. Decisão: Licença 

aprovada conforme considerações do representante da Superintendência Regional do 

Médio Paraíba do Sul (SUPMEP). II. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente Marco Aurélio Damato Porto agradeceu a participação de todos. Em seguida, 

lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto 

Estadual do Ambiente presentes nesta data. 
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